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GRUPO I - CLASSE V - Plenário

TC 022.881/92-1 c/84 vols.

Natureza: Acompanhamento. Programa Nacional de Desestatização - PND. Processo de Concessão Rede Ferroviária Federal S.A.

Entidade: Conselho Nacional de Desestatização e Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social.

Ementa:

- Acompanhamento do Programa Nacional de Desestatiza-ção. Processo de Concessão do Serviço Público de Transporte Ferroviário de Carga da Malha Sul - RFFSA. Aprovação dos quarto e quinto estágios de que trata a IN/TCU nº 007/94 com ressalvas. Determinações.



RELATÓRIO

Trata-se do processo de concessão do Serviço Público de Transporte Ferroviário de Carga da Malha Sul.

Transcrevo adiante, para compreensão cabal da matéria, o teor da instrução dos Analistas encarregados cujas propostas foram aprovadas pela Diretora-Substituta da 3ª Divisão e pelo titular da 9ª SECEX:

“A Malha Sul compreende as áreas abrangidas pelas atuais superintendências Regionais de Curitiba (SR-5) e Porto Alegre (SR-6) da Rede Ferroviária Federal S.A. (RFFSA), que se estendem pelos Estados do Paraná, Santa Catarina e Rio Grande do Sul.

A SR-5 é a sucessora da Rede Viação Paraná Santa Catarina (RVPSC) e a SR-6 sucede a Viação Férrea do Rio Grande do Sul (VFRGS), incorporadas pela RFFSA, em 1957 e 1959, respectivamente, constituindo-se, inicialmente, em duas de suas unidades operacionais, mantendo suas identidades. Após várias restruturações administrativas foram constituídas a SR-5, correspondente à RVPSC e a SR-6 que corresponde à VFRGS.

As Superintendências Regionais 5 e 6 são constituídas de linhas férreas em bitola única e métrica, praticamente em sua totalidade, e possuem uma extensão de 6.586 km pertencentes à RFFSA.

A Malha Sul faz conexão com outras ferrovias, sendo em Pinhalzinho e Ourinhos com a FEPASA e em Guarapuava com a FERROESTE. A ligação com o Mercosul se faz, em bitola mista (1.000 x 1.435 mm), entre Uruguaiana e Paso de Los Libres, na Argentina e entre Livramento e Rivera no Uruguai.

Tanto a malha da SR-5 quanto da SR-6 utilizam em suas linhas vários perfis de trilhos, os dormentes de madeira são em porcentagem bem superior que os de concreto e o lastro é constituído por pedra britada.

As características geométricas das linhas são diversificadas em função da época de sua construção e região onde se situam. Na SR-5 tem-se condições favoráveis de geometria de modo geral; na SR-6, os trechos sinuosos representam, aproximadamente, 32% da malha.

A Malha Sul apresenta um mercado concentrado basicamente no transporte de grãos e farelo, destinados à exportação, e de combustíveis (derivados de petróleo e álcool) enviados às bases secundárias de distribuição. Destacam-se, ainda, o transporte de cimento, calcário e clínquer. Liga as regiões agrícolas do norte do Paraná e do Oeste gaúcho aos portos de Paranaguá e Rio Grande, respectivamente, e atende a uma rota de grande potencial, qual seja a ligação da região metropolitana de São Paulo, aonde chega através da FEPASA, com os estados do sul e com os parceiros do Mercosul, Uruguai e Argentina. O principal fluxo de tráfego ocorre no corredor Apucarana-Paranaguá, por onde escoam os produtos agrícolas destinados à exportação.

Existe um Centro de Controle Operacional (CCO) em Curitiba (SR-5) e outro em Porto Alegre (SR-6), que comandam o licenciamento para a circulação de trens a Malha Sul. Encontra-se implantado o Sistema de Controle de Tráfego Centralizado (CTC) em 250 km de ferrovia e no restante da malha o licenciamento é feito por sistema seletivo.

A frota de material rodante da Malha Sul é composta por 337 locomotivas diesel (vários modelos), 10.422 Vagões (diversos tipos). Atualmente circulam pela malha dois trens de turismo, um entre Curitiba e Paranaguá (PR) e outro entre Bento Gonçalves e Carlos Barbosa (RS). Ressalta-se que não há trens de passageiros de longo percurso.

A receita operacional da Malha Sul é proveniente, quase na totalidade, do transporte ferroviário (97,5%), que consiste, basicamente, do transporte de mercadorias.

DEMANDA

A Malha Sul apresentou, em 1995, o seguinte perfil de transporte: 43,82% em produtos agrícolas, 32,96% em energia e 23,22% em diversos (adubos, clínquer, areia, cimento, calcário, contêiner e outros). A produção foi da ordem de 7,49 bilhões de TKU e está projetado, para 1996, 7,39 bilhões de TKU.

A demanda de mercadoria é relevante em soja e farelo de soja, dirigidos aos portos, e em derivados claros de petróleo das bases primárias (Araucária/PR e Canoas/RS) às secundárias de distribuição.

Existe hoje uma demanda não atendida pelo modal ferroviário, situada basicamente na região da SR-5, envolvendo produtos agrícolas e contêineres. Na área abrangida pela SR-6, o atendimento está sendo feito, com pouca demanda reprimida.

No setor de energia, a desregulamentação dos combustíveis, em março de 1996, acarretou perda de transporte desse produto para o modal rodoviário, que apresentava fretes mais baratos. Em 1995, foram transportados 1,57 bilhões de TKU de derivados de petróleo. Para 1996, projeta-se uma queda de 23% e, em 1997, trabalha-se com 9% abaixo dos valores do ano anterior.

Para Diversos, o volume de cargas não é expressivo, porém de grande potencialidade. Algumas cargas típicas do modal ferroviário, tal como sucata de ferro, são atualmente transportados por rodovia, elevando o custo Brasil. É um setor que apresenta fácil captação de carga e não necessita de grande investimento. Além disso, não sofre sazonalidade, como os produtos agrícolas.

No campo de ação da SR-5, torna-se evidente a grande demanda potencial para produtos agrícolas. A situação geográfica da ferrovia permite captação de cargas ao longo da ferrovia, dirigidas aos portos, proveniente da FEPASA, das moageiras localizadas ao norte do Paraná (Londrina/Cianorte), e de soja proveniente de Mato Grosso, Mato Grosso do Sul e Paraguai. O escoamento é feito, em grande volume, para o Porto de Paranaguá; uma parte é destinada ao Porto de São Francisco do Sul (armazéns da Ceval). Parte dessa mercadoria é transportada pelo modal rodoviário, o que pode ser considerado como demanda captável. Somente soja e farelo apresentam uma demanda de transporte ferroviário de cerca de 3,80 bilhões de TKU na região da SR-5. Esse número poderia ser incrementado em 20%, a curto prazo, apenas com aumento de oferta de transporte.

Para a SR-6, o atendimento é estadual. Em 1996, houve quebra na safra de produtos agrícolas, que refletiu no transporte de outros produtos, principalmente combustível, adubo, cimento, areia, como cargas de retorno. Estima-se que a demanda estará, neste ano, no mesmo patamar de 1995, ou seja, cerca de 0,93 bilhões de TKU. Como demanda captável do modal rodoviário, admite-se 550 mil ton/ano.

Conforme documentos que acompanham o Edital de desestatização, a demanda potencial da Malha Sul será de 7,48 bilhões de TKU para 2002, somente para produtos agrícolas.

Para combustíveis, prevê-se queda de transporte por ferrovia, tendo em vista a provável construção de polidutos da Petrobrás e a competição modal conseqüente da desregulamentação desse produto. A competitividade depende do valor da tarifa praticada.

Um grande potencial do transporte ferroviário está no setor Diversos. Existe demanda na área de congelados provenientes do oeste do Estado de Santa Catarina, chapas de aço da COSIPA em direção ao sul do país, além de área de carga geral e contêineres, captados na cidade industrial de Curitiba, regiões de Joinville e Londrina, além do mercado com a Bolívia e com o cone sul. As cargas do trajeto Porto de Paranaguá-Paraguai apresentam fácil captação por ferrovia - atualmente é todo realizado por caminhão - desde que seja construída estrutura (terminal ou alfândega) em Cascavel (PR) para que a carga importada seja transferida da ferrovia para a rodovia. Com algum investimento na aquisição de vagões específicos, é possível aumentar em até 50% do volume de transporte nesse setor em relação a 1995, que foi de, aproximadamente, 1 bilhão de TKU.

Outro trecho promissor é São Paulo/Porto Alegre e daí em direção aos países vizinhos Uruguai e Argentina. É o chamado “tronco sul”, que deverá receber grande incremento de carga à medida que o Mercosul desenvolva seu mercado.

Para 1997, a projeção da SR-5 em “Diversos” é de menos de 1 bilhão de TKU, podendo ter acréscimo de 20% se houver oferta de transportes. A longo prazo (para 2002), prevê o Edital que atingirá 5 bilhões de TKU.

A demanda proveniente da FERROESTE (Cascavel) é estimada em 1600 mil ton/ano, e pode atingir 5000 mil ton/ano (2,50 bilhões de TKU) num período de 4 anos, segundo estudo da SR-5.

OFERTA DE TRANSPORTE

No âmbito da Malha Sul, a oferta de transporte é limitada, tendo em vista a alta indisponibilidade de tração verificada nas duas Superintendências.

Para a SR-5, o progressivo aumento na oferta de transporte acarretará aumento da demanda a curto prazo. Na área da SR-6, a demanda não é tão expressiva, logo o acréscimo expressivo de oferta não terá o mesmo impacto observado na SR-5.

Assim sendo, há necessidade imediata de recuperação de locomotivas para atender à demanda captável, situada na região da SR-5 e no corredor do Mercosul (São Paulo/Porto Alegre), hoje existente na área da Malha Sul. Para atender à demanda potencial, deverá ser adquirido material rodante, inclusive vagões próprios para transporte de contêineres, carga-geral, veículos, autopeças e produtos siderúrgicos.

PRODUTO MÉDIO

Como a Malha Sul é grande transportadora de produtos agrícolas, as tarifas sofrem com a sazonalidade.

No período da safra de soja, as tarifas ficam elevadas, devido à procura por transporte, já na entre safra, as tarifas tendem a ser mais baixas para tornar o transporte competitivo.

Nos meses de janeiro e fevereiro, a tarifa para agricultura chega a 70% do valor médio alcançado nos outros meses do mesmo ano.

No caso dos combustíveis, as tarifas permanecem em um patamar alto, influenciadas apenas por “fato do príncipe”:  em outubro/95 houve aumento no preço desse produto; já em 1996, a desregulamentação do transporte de derivados de petróleo atingiu negativamente a receita proveniente dessa mercadoria em 50%, obrigando a uma redução nos preços. Para a fixação de tarifas futuras, deverá ser considerado o fato em questão.

O maior aumento de produto médio ocorreu no setor “diversos”, apresentando acréscimo de 23% na SR-5, no ano de 1996 em relação a 1995.

No total, o produto médio das Superintendências é o seguinte:

�1995�1996 (projeção)�1997 (estimado)��SR-5�25,47�28,85�27,90��SR-6�28,63�29,00�-----��S.I.G.O.

É o Sistema de Gerenciamento operacional, desenvolvido e utilizado pela RFFSA, que permite acompanhar as condições operacionais da empresa. Por esse sistema é possível obter informações gerenciais e técnicas, tais como; formação dos trens, o tempo de percurso, carga, tonelagem, receita, situação do material rodante nas oficinas, consumo de combustível e velocidade dos trens.

As informações gerenciais fornecidas pelo SIGO são importantes ao acompanhamento das concessões, tanto que o Contrato de Concessão a ser celebrado com a concessionária privada prevê, por parte desta, a utilização desse Sistema por, pelo menos, 3 anos.

PROGRAMA DE INCENTIVO AO DESLIGAMENTO - PID

Programa de Incentivo ao Desligamento - PID é o procedimento adotado pela RFFSA para reduzir seu quadro de pessoal, preparando a empresa para a desestatização.

Numa primeira etapa, são esperadas adesões ao Programa, com 100% das vantagens propostas. Na segunda fase, as demissões serão incentivadas e serão oferecidos 80% das mesmas vangatens.

Com a desestatização da Malha Sul, prevê o Edital que a concessionária deverá assumir os contratos de trabalho de, no mínimo, 6.900 empregados: 3.900 para a SR-5 e 3.000 para a SR-6.

Em dezembro de 1995, o quantitativo de pessoal era de 5.253 empregados na SR-5 e 4.351, na SR-6.

Em outubro de 1996, o quadro era o seguinte:

UNIDADE�PESSOAL�META�REDUÇÃO��SR-5�4.173�3.900�273��SR-6�3.473�3.000�473��Com a implantação do PID, entre os dias 14 e 28 de outubro do corrente ano, a SR-5 recebeu 1.106 pedidos de adesão, ultrapassando o contingente de redução em 833 pessoas. Além disso, há mais de 178 adesões ao Plano de Incentivo à Aposentadoria (PIA).

Na SR-6, 440 pessoas inscreveram-se no PID. Devido a mudanças na legislação previdenciária, muitos empregados aderiram ao PIA, sendo que cerca de 200 pessoas deverão ter confirmadas suas aposentadorias até o final do ano.

A RFFSA, considerando o “Critério para Adesão Voluntária - As solicitações de adesão serão autorizadas de acordo com o quantitativo passível de liberação por classe e por Regional”, contido nas instruções da empresa, desligará, na SR-5, pelo PID, apenas a quantidade de empregados prevista na redução. O pessoal do PIA não está sujeito a restrições.

CERTIFICADO DE CRÉDITO DE FRETE FUTURO

A SR-6 firmou, com a Adubos Trevo S.A., contrato para transporte de 704.000 TU (89,54 milhões de TKU), nos anos de 95 e 96, podendo atingir 97, em caso de não ser realizado o transporte.

Até novembro de 1996 foram deduzidos 36,33 milhões de TKU, restando 53,21 milhões de TKU a transportar.

AVALIAÇÃO TÉCNICA

Os trechos da SR-5 e SR-6, Malha Sul, correspondem a 6.586 km pertencentes à RFFSA, dos quais 5.546 km são linhas tronco, 1.035 km são ramais e 5 km são ligações internacionais. Tanto a infra-estrutura quanto a superestrutura da malha se encontram em boas condições, necessitando investimentos em apenas alguns trechos localizados, principalmente, na SR-6.

a) INFRA-ESTRUTURA

A Malha Sul está dividida em dezesseis Residências, sete na SR-5 e nove na SR-6, localizadas estrategicamente, que executam a manutenção da super e infra-estrutura da via, sendo também responsáveis pela conservação do patrimônio e em alguns casos pela manutenção do sistema de comunicação.

Os serviços de maior porte e os de reparações nas pontes, tais como reforços nas pontes metálicas, são terceirizados. A manutenção de pontes são realizadas com pessoal próprio.

A SR-5 é composta de 412 obras de arte (pontes e viadutos) metálicas e de concreto armado que somam 14.433,13 metros e 74 túneis que perfazem juntos 23.072,35 metros de extensão. Ao longo de toda Malha Sul há 1.043 pontes e viadutos. Em 1995, foram gastos R$ 1.401.344,00 em serviços de infra-estrutura referente a obras de estabilização de taludes e outros, destacando-se o trecho Paranaguá-Curitiba, onde foram despendidos mais de 36% desse total. De 1993 a 1995 foram consumidos R$ 8.363.077,66, somente na SR-5, em despesas com via permanente, conforme discriminado no quadro a seguir:

(R$) x 1000 

ANO�INFRA�PONTES�TOTAL��1994�2.445,89�2.757,33�5.203,22��1995�1.671,64�1.315,30�2.986,94��1996�44,73�128,19�172,92��Discriminação das despesas (conservação de infra-estrutura e obras de arte) da gerência de via permanente da SR-5.

A SR-6 tem deficiências de infra-estrutura nos trechos Porto Alegre-Santa Maria, especificamente do Km 80 ao 170 e Santa Maria-Cacequi, do Km 371 ao 429, além de outros trechos menos deteriorados. A SR-6 estima que cerca de R$ 13.265.000,00 seriam suficientes para sanar os problemas de infra-estrutura nessa superintendência.

As despesas com serviços de terceiros em via permanente e materiais, de 1993 a 1995 e, ainda, a previsão para 1996, estão discriminadas no quadro a seguir:

(R$) x 1000 

DESPESAS COM VIA PERMANENTE�1993�1994�1995�PROJEÇÃO PARA 1996 (dotação)��SERV. DE TERCEIROS�400,19�283,66�622,55�1.130,50��MATERIAIS�286,11�436,77�360,27�311,00��TOTAL�686,31�720,43�982,82�1.441,50��1993 - em URV; 1994 - em URV e R$; 1995/1996 - em R$

Fonte: Orçamento (Execução de custeio).



Observa-se a preocupação da Superintendência do Rio Grande do Sul em recuperar e melhorar a infra-estrutura da malha, prevendo sua privatização. O montante investido em 1996 é cerca de 110% maior que o de 1993, quando se encerrou o período de análise pela consultora para determinação do valor mínimo da concessão e sua futura privatização.

b) SUPERESTRUTURA

A superestrutura da via da Malha Sul é composta predominantemente por trilhos TR-37 e TR-45. Os dormentes são quase todos de madeira, encontrando-se 78 km em concreto, na SR-5. A fixação predominante é rígida, com tirefond e placa de apoio.

O estado geral da malha da SR-5 é boa, excetuando-se o trecho Mafra-Porto União da Vitória-Marcelino Ramos e o Maringá-Cianorte. Nesses trechos, devido a baixa tonelagem transportada, ocorreu uma redução significativa de recursos necessários à execução de serviços de conserva, inclusive remanejamento de mão-de-obra para trechos com maior densidade de tráfego. A média de dormentes ruins é de 10%, exceto nos trechos onde parte dos serviços estão sendo postergados, cuja média é de 35%.

A geometria da via da SR-5 é boa, porém alguns trechos, principalmente em serras, apresentam condições desfavoráveis. A geometria da malha da SR-6 apresenta cerca de 67% de trechos considerados não sinuosos, exceto entre Santa Maria e Pinhal, conhecida como a serra do Pinhal, onde tem-se o raio mínimo de 90 metros e rampa de 4%, e entre Cacequi-Uruguaiana, especificamente do Km 504 ao 690.

Já os trechos que apresentam deficiências de superestrutura na SR-6 estão localizados entre Porto Alegre-Santa Maria, Santa Maria-Cruz Alta, Santa Maria-Cacequi e Cacequi-Uruguaiana, num total de 420 km. 

As velocidades permitidas na SR-5 é em média de 40km/h, e na SR-6, em torno de 30km/h.

O quadro a seguir demonstra o montante de investimentos em infra-estrutura e superestrutura necessários para eliminação dos pontos que podem comprometer a segurança dos trens na SR-6.

(R$) x 1000

TRECHO�SUPERESTRUTURA�INFRA-ESTRUTURA�TOTAL��Roca Sales-Montenegro�8.462,03�2.795,00�11.257,03��Argemiro Dorneles-Pederneiras�15.424,85�1.910,00�17.334,85��Dilermando Aguiar-Cacequi�10.106,67�1.010,00�11.116,67��Cruz Alta-Santa Maria�12.510,00�0,00�12.510,00��Cacequi-Uruguaiana�0,00�330,00�330,00��Total Geral�46.503,55�6.045,00�52.548,55��

c) MATERIAL RODANTE

Locomotivas

A Malha Sul possui 337 locomotivas, segundo o Edital de desestatização, sendo que 235 estão em tráfego. O consumo médio de combustível é de 7,0 litros/1000TKB e a velocidade comercial de 19 km/h.

O índice de imobilização de tração chegou, em 1995, a 47%, na SR-5 e a 45%, na SR-6, pelos Relatórios de Atividades desse ano. Em outubro de 1996, o referido percentual modificou para 35%, na primeira, e 50,4%, na segunda superintendência.

Entre as locomotivas imobilizadas, 20 GM-G22UB da SR-5 estão sendo recuperadas, de acordo com o Contrato S/N de 25.06.96, entre a SR-5/RFFSA, FERROESTE e GM, de recuperação e modernização. Além delas, 35 locomotivas necessitam de grandes reparos, da ordem de R$ 600 mil/loco, no total de R$ 21 milhões. Para as restantes seriam despendidos recursos de, aproximadamente, R$ 10 milhões. Deve, ainda, ser considerado o atraso na manutenção, atingindo cerca de R$ 25 milhões, na SR-5.

Como a Malha Sul envolve duas Superintendências Regionais, a recuperação da tração existente atenderá à demanda de médio e longo prazo.

Vagões

Os vagões apresentam melhor desempenho do que as locomotivas. O Edital de desestatização informa como existentes 10.422 vagões entre remunerado e não remunerado.

Em dezembro de 1995, a SR-5 possuía 6.325 vagões, dos quais 3.915 sofreram reparações; 5.672 estavam em tráfego, apresentando índice de imobilização de apenas 10%.

A SR-6, na mesma data, contava com 3.576 vagões em tráfego, significando taxa de disponibilidade de 79%. Em outubro de 1996, apresentava como imobilizados 17,3% de um total de 4.247 unidades.

A reparação de pelo menos 5% das unidades existentes na Malha é estimada em R$ 10 mil/vagão. Para uma situação confortável, 10% da frota seriam recuperadas, gastando-se, com isso, cerca de R$ 10,42 milhões.

Outro aspecto a ser considerado é a aquisição de vagões específicos para transportar contêineres e veículos, que são cargas com demanda potencial para a Malha sul. Nesse caso, algumas unidades poderão ser adaptadas, porém, deverão ser feitos investimentos em material novo. Para adquirir 5% da frota, ao preço proposto pela Consultora B (US$ 60 mil/unidade), seria despendido US$ 31,26 milhões.

SINALIZAÇÃO E TELECOMUNICAÇÕES

A Malha Sul possui dois Centros de Controle Operacional - CCO - localizados um em Curitiba e outro em Porto Alegre.

A comunicação entre o CCO e o licenciamento de trens é feita por meio de linhas físicas, com pelo menos dois circuitos bifilares em cada trecho.

Entre Paranaguá e Ponta Grossa (SR-5), são utilizados quatro fibras ópticas em cabo da Embratel. No trecho Paranaguá/Apucarana estão instaladas treze Estações Rádio Base para o sistema terra-trem, sendo nove delas interligadas ao CCO, via fibra óptica, e as demais, via satélite. Entre D. Pedro I e Uvaranas (244 km) está sendo implantado o Controle de Tráfego centralizado (CTC), já funcionando em 136 km.

Na área da SR-6, está sendo desenvolvido o mesmo sistema de Estação Rádio Base da SR-5.

O licenciamento dos trens é feito por sistema seletivo, fazendo uso de linhas de concessionárias de telefonia locais e magnetos do tipo ponta a ponta.

Nos pátios mais movimentados da SR-5 existem Estações de Rádio para orientar a formação de trens. Na SR-6 também já foi iniciada essa operação.

QUARTO ESTÁGIO

AVALIAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

CONSULTORA A

RECEITA

A Consultora A adotou como critério para as projeções operacionais:

“a) conservador, em relação às cargas oriundas dos setores Agrícolas, Construção e Siderúrgico;

otimista em relação ao álcool e derivados de petróleo.”

No caso b, foi observado que para tal princípio deverá haver redução das tarifas desses produtos.

Ao ser considrado o produto médio para projeção, a média do setor agrícola está abaixo do que foi praticado em 95. Vale o mesmo para o setor diversos, englobando construção e siderurgia. Somente a área de energia é que apresentou valores correspondentes aos preços atuais.

Na projeção da demanda, foi projetado um crescimento de 3% para o primeiro ano de Concessão, tendo como base a produção de 8,8 bilhões de TKU, realizado em 93, atingindo 17% em 5 anos. São considerados metas modestas, tendo em vista que o Edital estipulou aumento de 50% da produção em relação a 1995, que foi de 7,5 bilhões de TKU, para os 5 anos iniciais.

Assim, a receita prevista para o 4º ano de Concessão está no mesmo patamar das obtidas pela Malha Sul em 1995, pois as tarifas projetadas estão abaixo das praticadas atualmente.

CUSTOS

A Consultora A apresentou a evolução dos custos e despesas da Malha Sul por funções, no período 91/93, observando que as funções ligadas diretamente à produção são responsáveis por 69% dos custos. Isto seria devido ao superdimensionamento da máquina administrativa e escassez de recursos financeiros para manutenção dos ativos operacionais.

Ao serem desdobrados em fixos e variáveis, os custos fixos representaram até 80% do total, no mesmo período, sendo que o item pessoal representou o maior peso (91%). Para os variáveis, os combustíveis e a manutenção de material rodante respondem por 85%.

Foi adotado, “através de revisões de custos definidos pela CONSULTORA”, custo fixo otimizado da Malha no valor de US$ 115,2 milhões/ano, sendo o gasto médio por empregado de US$ 10.097/ano, e o custo variável equivalente a US$ 5,80/mil TKU.

Considerando os dados mencionados, a produção da Malha Sul em 1996 seja de 7,5 bilhões de TKU e 6.900 empregados, o total de custos será de US$ 113,2 milhões, abaixo daquele projetado pela Consultora apenas como custo fixo.

INVESTIMENTOS

A Consultora A considera que 4.175 km de via encontram-se em estado de conservação regular para fuim, apresentando aumento de incidência de acidentes. Das pontes, 47,4% estão com problemas, discriminadas como “alto grau de risco” ou “risco potencial”. Esses fatores diminuem a confiabilidade do tráfego e tornam-se pontos de estrangulamento.

Quanto à superestruura, foi reconhecido que há necessidade de substituição de trilhos, dormentes, lastro e de execução de serviços de alinhamento e nivelamento.

Para o material rodante, foram feitas as seguintes observações:

locomotivas:

a frota de locomotivas está deficiente, devido à alta taxa de imobilização, além de grande número de falhas em tráfego. Foi previsto como investimento a recuperação de 92 unidades e a reposição de 315 máquinas do 7º ao 25º ano de Concessão. O parâmetro adotado foi a idade média de 20 anos.

vagões:

a frota de vagões encontra-se no estado “regular para bom”, porém é necessário recuperar parte dela. Durante a Concessão seriam repostos 9.420 vagões, do 4º ao 29º ano, para manter a capacidade de operação da Malha. O parâmetro adotado foi a idade média de 23 anos.

oficinas:

o quadro de oficinas de locomotivas da Malha Sul está desatualizado, mas há possibilidade de melhorar a produtividade dos serviços sem investimentos de monta, apenas com a verba de custeio, ou seja:

“- remanejamento de pessoal e controle de turnos de serviço;

- modificações “lay-out”, sem alterar edificações e feitas com pessoal próprio das oficinas;

- melhoramento de dinâmica de aquisição, distribuição e controle de peças;

- atenção com a manutenção predial, de máquinas e equipamentos”.

As oficinas de vagões não acompanharam a mudança de tecnologia da frota. Quanto à aplicação em melhoria, o conceito é o mesmo das oficinas de loco: “evitar investimentos, usar corretamente as verbas de custeio, fazendo modificações que não exijam despesas”.

A Consultora A, diante do quadro apresentado, prevê recuperação dos trilhos, pontes e equipamentos de manutenção, melhoramentos com pontos críticos da via e recuperação do material rodante, no valor de R$ 141,5 milhões a serem aplicados nos três primeiros anos de Concessão. O maior valor a ser despendido referia-se a serviços de superestrutura, com 33% do total, seguido da recuperação de 92 locomotivas, com 28% do total.

A sinalização necessitaria de US$ 15 milhões em recuperação, CONSULTORA B (preço fixado para a Malha Sul)

DEMANDA

A demanda prevista pela Consultora B prevê, para o primeiro ano desestatização, 9,0 bilhões de TKU e 13,47 bilhões de TKU para o 5º ano. A partir de 6º ano até o final de concessão, foi projetado 14,9 bilhões de TKU para transporte de mercadoria.

A Cláusula Quinta, item 5.1, do Edital de desestatização estabelece que a meta de produção para o primeiro ano é de 8 bilhões de TKU, acrescentando 10% ao ano até o 5º ano, quando atinge 11,7 bilhões de TKU.

Em 1995, a Malha Sul transportou 7,5 bilhões de TKU e, em 1996, projeta-se 7,4 bilhões de TKU.

Para atingir a projeção da consultora, a demanda deverá crescer 20% no primeiro ano e 10% nos períodos seguintes. Isso equivale a dobrar, em 6 anos, a produção de 1996. Os 14,9 bilhões de TKU deverão ser atingidos em tempo maior do que aquele previsto pela avaliação.

b) PRODUTO MÉDIO

O produto médio adotado nas projeções para os cinco primeiro anos foi de US$ 22,88, reduzindo para US$,21 até o 30º ano da concessão.

Comparando com os produtos médios obtidos em 1995 e projetados para 1996, o valor estipulado pela Consultora é inferior, já prevendo-se a competitividade de tarifas com o modal rodoviário.

c) RECEITA

As receitas foram calculadas considerando a demanda e o produto médio, ano a ano.

Os valores apresentados pela Consultora B são semelhantes aos obtidos pelas Superintendências, juntas, nos anos de 1995 e projeções 1996. No 6º ano, as receitas projetadas deverão ser incrementadas em 62% em relação ao 1º ano da concessão. Nesse caso, já foi comentado que deverá haver aumento de demanda de 100% em relação às atuais, uma vez que o produto médio da Consultora foi mantido constante no período.

As receitas auferidas pela Malha foram:

(R$) x1000

UNIDADE�1994�1995�1996 (projeção)��SR-5�100.282,80�141.432,00�155.882,67��SR-6�47.737,35�66.908,71�71.494,08��TOTAL�148.020,15�208.340,71�227.376,75��A receita média tem a seguinte evolução:

US$/mil TKU

1994�1995�1996 (projeção)��16�28�31��d) CUSTOS

Os custos fixos e variáveis calculados pela consultora iniciam o período de concessão com o valor de US$ 175.800.000,00 e atingem o máximo, US$ 218.260.000,00 no 6º ano.

O quantitativo adota, para os gastos fixos, a hipótese de “redução das despesas gerais e administrativas em decorrência do processo de racionalização administrativa resultante da fusão das Superintendências Regionais”, de modo que a despesa com pessoal fique reduzida a menos de 30% da receita, a partir do 3º ano. O percentual adotado teve como base dados canadenses e norte-americanos.

Os custos variáveis apresentam margem para redução na manutenção da via, segundo a Consultora B, proporcionando, assim, aumento de produtividade. O consumo de combustível foi considerado razoável.

O cálculo dos custos variáveis teve como referência os valores praticados no período 1988/1993, de US$ 11,4/mil TKU e projetados para serem reduzidos em 15% em 5 anos (US$ 9,4/mil TKU), em relação ao primeiro ano. Também considerou que a elevação dos gastos com materiais dar-se-á no mesmo nível do gasto com combustível.

Os custos e despesas atuais da Malha são os seguintes:

(R$) x 1000

1994�1995�1996 (projeção)��226.509,50�231.667,60�242.537,72��Pela projeção da Consultora, os custos dos serviços mais as despesas operacionais da concessionária privada serão:

(R$) x 1000

ANO 1�ANO 2�ANO 3�ANO 4�ANO 5��199.581,00�204.809,00�211.359,00�219.443,00�230.230,00��Comparando os dados acima, observa-se que a Malha Sul apresenta gastos superiores em 21,5%, na relação projeção de 1996/Ano 1 da Concessão.

Como a Consultora B previu redução dos custos fixos para 30% da receita a partir do 3º ano de concessão (US$ 76,5 milhões) e custos variáveis em função da produção, nota-se que os custos praticados pela Malha poderão ser reduzidos ao patamar proposto, pois a redução de pessoal já está sendo procedida por meio de aposentadorias ocorridas durante o ano, do PID e do PIA. Além disso, nos custos de pessoal da RFFSA estão embutidos salários dos empregados aposentados, pois tais funcionários continuam na folha de pagamento da RFFSA por 6 meses após a formalização de suas aposentadorias. Os custos variáveis, a US$ 11,4/mil TKU, montariam a US$ 91,2 milhões para a meta de 8,0 bilhões de TKU, proposta no Edital para o primeiro ano de Concessão; para o 5º ano, a produção terá que atingir 11,7 bilhões de TKU, e os mesmos custos somarão US$ 110 milhões, considerando a redução de 15%.

Com os parâmetros anteriores, o custo médio para o primeiro ano da Concessão será de US$ 25/mil TKU e, no 5º ano, reduzirá para US$ 16/mil TKU, significando redução de 50% em relação aos gastos atuais da Malha.

e) INVESTIMENTOS

Os investimentos propostos pela Consltora B basearam-se na análise crítica de estudos e planos da RFFSA, para o período 1992/1996, que consideraram a recuperação e a modernização da via e do material rodante.

Na avaliação econômico-financeira da Malha Sul, foram considerados 3.433 km de recuperação de ferrovia, sendo 2.421 km, na SR-5, e 1.012 km, na SR-6. Para vias de densidade de tráfego superior a 1.500 t, a Consultora B calculou em US$ 24,5 mil/km, que gera o total de US$ 84,1 milhões.

O Relatório de avaliação da Malha Sul considera a recuperação/reconstrução de pontes, no valor de US$ 6,6 milhões.

Para a modernização da malha, foi desaconselhado a construção da variante Curitiba/Paranaguá e recomendado investimentos da ordem de US$ 30 milhões no trecho Mafra/São Francisco do Sul. Para elevar a capacidade de transporte no Corredor de Paranaguá (Curitiba/Paranaguá), o Plano de Ação da RFFSA prevê a construção de dois pátios de cruzamento na serra, mas a Consultora não adotou o investimento.

Outro tópico considerado foi o Plano de Ação Empresarial, destinando US$ 8,8 milhões para ampliação e melhoramento do SIGO e US$ 4,6 milhões para “tratamento massivo de pessoal em todos os níveis”.

Quanto à recuperação de material rodante, considerou-se a frota morta com 171 locomotivas, ao valor médio de US$ 450 mil/loco, e 197 vagões, a US$ 11 mil/vagão. O total monta a US$ 79,2 milhões.

No que tange à aquisição de material rodante, a Consultora B previu a necessidade de 5 locomotivas e 707 vagões, a fim de atender à demanda de transporte da Malha. A quantia despendida seria de 10,5 milhões, para a tração, e US$ 42,42 milhões, para os vagões, no total de US$ 52,92 milhões.

A Consultora B incluiu na avaliação econômico-financeira a reformulação dos Postos de Revista e Abastecimento e a construção de uma oficina central de locomotivas, envolvendo US$ 10 milhões.

O total de investimentos indicado pela Consultora B foi de US$ 276,5 milhões.

Como a avaliação econômico-financeira foi efetuada com dados referentes até 1993, alguns investimentos propostos estão ultrapassados, ou por já terem sido executados, ou por não serem prioritários; outros estão sendo executados.

Na situação atual, os trechos a serem recuperados compreendidos na área da SR-5 já o foram, no último qüinqüênio. Restaria a superestrutura dos trechos Engº Bley-Ourinhos, Mafra-São Francisco do Sul, cianorte-Maringá, no valor de R$ 17,60 milhões. Na SR-6, os trechos Argemiro Dorneles-Pederneiras, Cruz Alta-Santa Maria (Serra do Pinhal), Roca Sales-Montenegro e Dilermando Aguiar-Cacequi, situados nos corredores Santa Rosa-Rio Grande e General Luz-Uruguaiana, necessitam de reparação em infra-estrutura e superestrutura no montante de R$ 52,54 milhões, segundo estudo da própria Superintendência. O trecho Cacequi-Rio Grande foi renovado há 20 anos e só necessita de manutenção.

Em relação às pontes, na área da SR-5 foram, quase todas, recuperadas, empregando-se nos anos de 94, 95 e 96 a quantia de R$ 4,2 milhões; seria necessário empregar mais R$ 1,27 milhões. Na SR-6, estima-se que serão gastos R$ 3 milhões.

Para sinalização e telecomunicações, já está sendo executado o CTC no trecho da SR-5. Na SR-6, há necessidade de R$ 2 milhões para implantação do projeto “terra-trem”.

O material rodante é o que apresenta maior deficiência, haja vista a alta taxa de imobilização da frota. Assim mesmo poderiam ser gastos em recuperação cerca de R$ 27,60 milhões para locomotivas e R$ 8,73 milhões para vagões. Ainda deve ser considerado o dispêndio relativo à manutenção do material em tráfego ao custo estimado de R$ 30 milhões para a Malha. Com mais R$ 10 milhões é possível executar o serviço de chaparia nos vagões da SR-6, recuperando-os totalmente e minimizando as aquisições.

No que se refere à aquisição de material rodante, poderá haver transferência de tração entre as Regionais para atender à demanda. Quanto aos vagões, devem ser adquiridos unidades especiais para captação de novas cargas. Assim, seriam adquiridos 12 locomotivas, a R$ 30 milhões, e 800 vagões a R$ 48 milhões.

Os US$ 13,4 milhões propostos para o desenvolvimento do sistema de gerenciamento e treinamento de pessoal foram extraídos de planos de modernização da RFFSA, sem ter sido realizado estudo de viabilidade do investimento por parte da Consultora B.

Observa-se que os investimentos propostos pela consultora B estão desatualizados. O maior dispêndio em recuperação da via, atualmente, está na SR-6, e não na SR-5. A recuperação de material rodante requer gastos menores, porém a aquisição de novas unidades faz-se presente para atender ao aumento de demanda e, no caso de vagões, a cargas diversas que não foram consideradas na execução do Relatório. Quanto a relocalização de Oficinas e postos de revista, implantação de novo sistema de gerenciamento e modernização da sinalização, não são prioritários, uma vez que a Malha Sul já conta com estrutura capaz de manter as operações ferroviárias; porém tais melhoramentos seriam necessários no decorrer da Concessão.

Os investimentos atualmente necessários estão situados em locais diferentes daqueles projetados pela Consultora B. Foi realizada análise de sensibilidade quando se considerou a influência de variar a alocação dos valores atualizados ao longo do período de 30 anos, a fim de que as metas estabelecidas pelo Contrato de Concessão fossem alcançadas. Verificou-se variação no preço proposto para a Malha Sul, não chegando, porém, a comprometer o processo de desestatização.

�QUINTO ESTÁGIO

PROPOSTA DE PREÇO MÍNIMO DE VENDA

Os preços de venda recomendados pelas Consultoras para a desestatização da Malha Sul são os seguintes:

- Consultora A: US$ 117.825.000,00, a uma taxa de desconto de 12%;

- Consultora B: US$ 134.700.000,00, a uma taxa de desconto de 12%.

Com a alteração da legislação tributária, contida na Lei nº 9.249 de 26 de dezembro de 1995, os valores recomendados alteraram para:

Consultora A: US$ 133.020.000,00

Consultora B: US$ 158.000.000,00

ATO DE FIXAÇÃO DO PREÇO MÍNIMO DE VENDA

O preço mínimo de desestatização da Malha Sul foi fixado pelo Conselho Nacional de Desestatização por meio da Resolução CND nº 03, de 22 de janeiro de 1996, em R$ 158.000.000,00.

A aprovação da composição e das condições da desestatização foi dada pela Resolução nº 21, de 18 de outubro de 1996, publicado no DOU de 22 de outubro de 1996.

ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DA RFFSA, APROVADO O PREÇO MÍNIMO DE DESESTATIZAÇÃO DA MALHA SUL

A Assembléia Geral Extraordinária foi realizada em 14 de novembro de 1996, na sede social da RFFSA, na cidade do Rio de Janeiro, ocasião em que foi deliberado, por unanimidade, a aprovação do preço mínimo fixado para a desestatização dos serviços ferroviários de carga da Malha Sul.

EDITAL Nº PND/A-08/96/RFFSA

O Edital nº PND/A-08/96/RFFSA estabelece os procedimentos referentes à concessão, arrendamento e venda de bens de pequeno valor da Malha Sul da Rede Ferroviária Federal S/A (RFFSA). Obedece às disposições contidas na Lei nº 8.907/95, Lei nº 9.074/95, na legislação relativa a transporte ferroviário e nas disposições legais baixadas pelo PND e pelo Poder Concedente. Foi publicado no DOU de 21 de outubro de 1996.

A restrição à participação no leilão de entidades do setor público está limitada a 20% do capital votante da concessionária e das entidades previdenciárias e assistenciais vinculadas à Administração Pública, Direta ou Indireta, está contida em regulamentação própria.

A justificativa para a desestatização das malhas da RFFSA, está prevista no Art. 1º da Lei nº 8.031/90. Os recursos daí obtidos serão empregados de acordo com o prescrito no Art. 6º, inciso III, da mesma Lei.

Para a Malha Sul, o Conselho Nacional de Desestatização (CND) fixou o preço mínimo de R$ 158.000.000,00 (cento e cinqüenta e oito milhões de reais), com a seguinte composição:

- pela Concessão: R$ 7.900.000,00 (sete milhões e novecentos mil reais), equivalentes a 5% do preço total, a serem pagos durante o período de concessão;

- pelo arrendamento e pela venda de bens de pequeno valor: R$ 150.100.000,00 (cento e cinqüenta milhões e cem mil cruzeiros), equivalentes a 95% do preço total, assim distribuídos:

venda de bens de pequeno valor: R$ 2.668.144,36, que deverão ser pagos integralmente quando da liquidação financeira do leilão;

arrendamento: R$ 147.431.855,64, a serem pagos durante o período de Concessão.

Todos os pagamentos deverão ser efetuados em moeda corrente nacional.

Quanto ao pagamento, será efetuado em 113 parcelas, sendo a primeira no valor de R$ 31.600.000,00 mais o ágio obtido no leilão, liquidada em até 7 dias após o leilão, e, as demais, trimestrais,no valor de R$ 4.650.000,00, já incluídos os juros de 12% ao ano (calculados trimestralmente), reajustadas pelo IGP-DI (FGV), com período de carência de 2 anos a partir da data do pagamento da primeira parcela.

As garantias para a efetivação da liquidação do leilão são as mesmas exigidas nos certames anteriores das malhas da RFFSA: Cartas de Fiança Bancária, Certificados de Custódia ou posições representativas de lingotes de ouro em custódia nos depósitos autorizados, Títulos Públicos Federais e Títulos Internacionais.

Pelo Manual de Instrução da Câmara de Liquidação e Custódia (CLC), a respeito da desestatização da Malha Sul, a capacidade financeira de cada participantes do leilão será avaliada tendo como base as garantias apresentadas pelo licitantes. No Capítulo 4 - Prova de Capacidade Financeira de Liquidar a Primeira Parcela do Leilão -, consta: “A valoração das garantias e a manutenção do limite máximo de licitação do participantes, estabelecido com base nas moedas e garantias,...”(grifei). Em comunicação via fax, o BNDES enviou a esta Corte de Contas a seguinte modificação, em cumprimento às Decisões do Plenário nº 572/96 e nº 748/96: “A valoração das garantias e a avaliação da Prova de Capacidade Financeira do Participantes, estabelecida com base nas moedas e garantias,...”. Até a presente data, não houve publicação oficial da informação mencionada.

Cada participante será representado por uma sociedade corretora, que estará sujeita a multa equivalente a 20% de seu capital social, mais sanções administrativas e penais, caso não observe as regras e critérios da pré-identificação dos interessados.

Cada componente da nova Concessionária deverá ter, no máximo, 20% da totalidade das ações do capital votante durante a concessão. Esta limitação deverá estar contida no estatuto social da companhia aberta em que irá ser transofrmada a Concessionária.

Entre as obrigações do Grupo Controlador, encontra-se a de assumir os contratos de trabalho de, no mínimo, 6.900 empregados da RFFSA, lotados nas SR-5 (Curitiba) e SR-6 (Porto Alegre). No caso de rescisão sem justa causa, ocorrida no 1º ano de Concessão, a Concessionária privada deverá proporcionar aos empregados demitidos pelo menos os benefícios equivalentes ao PID, efetuado pela RFFSA.

É exigido que o Grupo Controlador realize o capital social em valor igual ou maior ao da liquidação da primeira parcela do leilão, acrescido de R$ 10.300.000,00 como capital próprio de giro.

Para que os trens de turismo que operam nos trechos Bento Gonçalves-Carlos Barbosa e Curitiba-Paranaguá, o Grupo controlador terá que assinar contratos com a RFFSA, comprometendo-se a cumprir as mesmas obrigações desta última em relação a equipamentos, instalações e serviços da Malha Sul, especificamente ligados à continuidade de operação dos dois trens. Por sua vez, a concessionária terá direito de ser ressarcida, pela RFFSA, dos custos resultantes dessa obrigação, tendo como limite máximo os valores e condições dispostos nos contratos originais e seus aditivos (Contrato nº CO/017/CSR6/93 e Edital de Licitação  nº 002/RFFSA/SR-5/96).

Aos empregados serão ofertados 10% do total da emissão das ações da Concessionária. Não consta deste Edital se essas ações terão deságio, como nas malhas anteriores, ou não.

A responsabilidade por todos os passivos, inclusive os trabalhistas, continuará com a RFFSA, desde que os fatos geradores tenham ocorridos antes da assinatura do Contrato de Concessão. A RFFSA terá que indenizar a Concessionária pelos valores que esta vier a pagar em substituição à primeira.

CONTRATO DE CONCESSÃO

O Contrato de Concessão tem por objeto a exploração e desenvolvimento do serviço público de transporte ferroviário de carga na região abrangida pelas SR-5 e SR-6 da RFFSA, sendo regido pelas Leis nº 8.987/95 e nº 9.074/95 e pelo Decreto nº 1.832/96 e pelo Edital de licitação.

É vedado à Concessionária explorar outras atividades de natureza empresarial que não seja o objeto do contrato ou esteja com ele associado, inclusive operações financeiras com seus acionistas controladores, diretos ou indiretos, ou com outras empresas com que tem participação. As receitas alternativas, complementares, associadas ou de projetos associados poderão ser autorizados pelo Poder Concedente, segundo o Edital, fixando-se um valor entre 3% e 10% da receita líquida autorizada, em função de sua natureza e rentabilidade, a ser pago pela concessionária ao Poder Concedente.

Quanto ao prazo da Concessão, terá duração de 30 anos, a partir da publicação do Contrato, podendo ser prorrogado por até igual período. O pagamento das parcelas será trimestral, devendo ser despendido o valor de R$ 232.500,00, reajustados pela variação do IGP-DI (FGV), contado dois anos de carência a partir da data da liquidação financeira do leilão.

O Contrato de Concessão estabelece as seguintes metas:

- de produção:

. 8,0 bilhões de TKU no primeiro ano;

. 8,8 bilhões de TKU no 2º ano;

. 9,7 bilhões de TKU no 3º ano;

. 10,7 bilhões de TKU no 4º ano; e

. 11,7 bilhões de TKU no 5º ano.

- de redução no número de acidentes, tendo como referência o índice de 80 acidentes/milhão de trens.quilômetro registrado na Malha Sul, em 1995:

. 5% até o final do 2º ano;

. 15% no 3º ano;

. 30% no 4º ano; e

. 40% no 5º ano.

Para cada qüinqüênio subseqüente, serão pactuados novas metas, tendo como base informações de mercado obtidas pela própria Concessionária.

As tarifas terão como limite máximo os valores homologados pelo Poder Concedente e o limite mínimo não poderá ser inferior aos custos variáveis de longo prazo. Também dessa vez foi previsto reajuste e previsão de tarifas, a fim de manter o equilíbrio econômico-financeiro. O primeiro em razão da alteração do poder aquisitivo da moeda; o segundo pela alteração justificada e de caráter permanente.

Quanto às obrigações da Concessionária, consta entre elas:

- usar o SIGO (Sistema de Gerenciamento Operacional), da RFFSA, por no mínimo 3 anos;

- prestar contas ao Poder Concedente e ao usuário;

- apresentar relatório anual, com as demonstrações financeiras, prestando contas do serviço concedido;

- dar, anualmente, conhecimento prévio ao Poder concedente de plano trienal de investimentos para que as metas contratadas previstas sejam atingidas;

- dar passagem a até 2 pares de trens de passageiros por dia, em trechos que apresentem densidade de tráfego de, pelo menos, 1.500.000 TKU/km;

- garantir tráfego mútuo;

- sub-rogar-se nos direitos e obrigações, inclusive os certificados de crédito de fretes futuros.

Das obrigações da Concedente, consta:

- aplicar as penalidade regulamentares e contratuais;

- extinguir a Concessão nos casos previstos no Contrato;

- estimular o aumento da qualidade, produtividade, preservação do meio ambiente e conservação.

Como direito da Concessionária, estabelece um dos itens do Contrato: construir ramais, variantes, pátios, oficinas e demais instalações, retificar traçados para melhoria ou expansão dos serviços da malha, desde que previamente autorizados pelo Poder Concedente. Também poderá desenvolver sistema próprio de gerenciamento operacional desde que possa ser integrado ao Sistema Ferroviário Nacional.

Para a fiscalização da Concessão é previsto, entre outros itens, que a Concessionária envie, até 30 de abril de cada ano, ao Concedente, relatório sobre a prestação do serviço concedido no ano anterior. Não há referência à fiscalização por parte do Controle Externo.

Nos mesmos termos da Lei nº 8.987/95, foi estabelecido intervenção e extinção da Concessão, bem como reversão e indenização.

O foro do Contrato está estabelecido em Brasília.

CONTRATO DE ARREDAMENTO

O Contrato de Arrendamento é intuitu personae e consiste na cessão onerosa dos bens operacionais da RFFSA à Concessionária para que a mesma realize o objeto do Contrato de Concessão. É regido pela Lei nº 8.666/93 e pelo Edital.

Segundo o Contrato em tela, o material rodante poderá sofrer remodelação, transformação, reconstrução e modernização por parte do arrendatário, desde que siga o projeto original e características dos principais conjuntos. Caso contrário, deverá receber autorização prévia da RFFSA.

O prazo do arrendamento é de 30 anos e acompanha a Concessão, inclusive na prorrogação. O valor das parcelas trimestrais é de R$ 4.417.500,00, reajustadas pela variação do IGP-DI (FGV), com carência de 2 anos a partir do pagamento da primeira parcela. Essa quantia tem como referência o valor estipulado para a Concessão, portanto não será reduzido mesmo que algum bem venha a ser devolvido pela Concessionária.

CONCLUSÃO

Considerando que devem ser efetuado investimentos na Malha Sul, para que as metas dispostas no Contrato de Concessão, para os cinco anos seguintes à desestatização, sejam cumpridas;

Considerando que o Edital de desestatização da Malha Sul não menciona a fiscalização da Concessão pelo controle externo;

Concederando que foi feita, mas não publicada, modificação no Manual de Instrução, da Câmara de Liquidação e Custódia, sobre a desestatização da Malha Sul, em cumprimento às duas determinações deste Tribunal de Contas ao BNDES (Decisão nº 572/96 e Decisão nº 748/96, ambas do Plenário), a respeito da limitação à participação nos leilões de desestatização, propõe-se:

aprovar os quarto e quinto estágios definidos na IN TCU nº 07/94, referentes à desestatização da Malha Sul da Rede Ferroviária Federal S/A;

determinar ao BNDES que qualquer modificação nos documentos referentes a desestatização seja publicada com a devida antecedência no Diário Oficial da União, em cumprimento ao princípio administrativo da publicidade, disposto no Art. 37, caput, da Constituição Federal;

determinar ao Ministério dos Transportes o envio ao Tribunal de Contas da União do relatório anual, prestando contas do serviço concedido, e do plano trienal de investimentos, ambos elaborados pela concessionária e dirigidos ao órgão concedente, conforme estabelecido nas Cláusulas Nona, item 9.1 incisos XV e XVI e Cláusula Décima-Segunda, §§ 6º e 7º, do Contrato de Concessão.

É o Relatório.



VOTO

A desestatização da Malha Sul vem a propósito, haja vista a importância que se pode vislumbrar para o sistema ferroviário no contexto do MERCOSUL. As transações econômicas no âmbito deste mercado regional emergente poderão largamente se beneficiar com o salto qualitativo para o setor de transportes advindo do ganho de eficiência no modal ferroviário.

Assim, à medida que o MERCOSUL desenvolve seu mercado, o “tronco sul” que vai de São Paulo a Porto Alegre e daí em direção aos países vizinhos Argentina e Uruguai, como assinala a equipe, deverá receber grande incremento de carga. Para tanto, caberá papel decisivo à Argentina que, implantando um terceiro trilho, possibilitaria a ligação ferroviária entre Brasil e Chile que adotam a bitola internacional de 1 metro, enquanto no país argentino é usada bitola de 1,43 metro.

A expansão do setor de transportes, na sua intermodalidade, é de interesse no Cone sul porque a existência de concesão entre os Oceanos Pacífico e Atlântico favoreceria as trocas comerciais do Brasil para o sudeste asiático e do Chile para o continente europeu.

Na Malha Sul, a competitividade do modal ferroviário está relacionada ao aumento da oferta de transporte, notadamente no Estado do Paraná, com potencial expressivo para carga geral e contêineres, além da sua vocação natural para atender o transporte de grãos e farelo destinados à exportação.

Coloca-se aí a necessidade de resolução de algumas dificuldades. Observa-se que o percurso entre o porto de Paranaguá e o Paraguai vem sendo executado inteiramente por caminhão ante a inexistência de infra-estrutura (terminal ou alfândega) em Cascavel, no oeste paranaense, impedindo que a carga importada seja transferida da ferrovia para a rodovia. Este entrave significativo está em vias de ser vencido com a entrada em operação comercial desde julho do Terminal Intermodal de Cascavel, construído pela FERROESTE, empresa estadual. Espera-se, agora, com sua privatização, ocorram os urgentes investimentos em material rodante requeridos, viabilizando sua operação. Também o Paraguai deve promover a venda de sua ferrovia e, se construído um entroncamento para Ciudad Del Este, a conexão com as vias férreas da Malha Sul torna-se possível. A melhoria dos portos, especialmente Paranaguá e Rio Grande, aparece ainda como condição importante a se refletir no desempenho ferroviário.

Ainda nesse sentido, segundo informa o Edital, encontra-se na pauta dos Governos dos Estados meridionais a questão do desenvolvimento do transporte ferroviário na região, tendo como meta a ampliação da malha através da construção de nova ligação entre Ponta Grossa e Guarapuava (PR) e de trechos entre Santa Cecília e Caçador (SC) e entre General Luz e Pelotas (RS).

No que tange a avaliação econômico-financeira realizada pela Consultora B, é preciso destacar a observação da equipe a respeito da defasagem de alguns dados tomados como base. O trabalho de auditoria realizado pela Unidade Técnica do Tribunal não tem por objetivo refazer a avaliação das consultoras contratadas. Os procedimentos auditoriais têm por escopo verificar a adequação do preço mínimo proposto para transferir à iniciativa privada a concessão do serviço público cumulada com o arrendamento de bens de entidade sob controle estatal. Para tanto, é imprescindível atualizar a base de informações. Assim, por exemplo, a Consultora utilizou elementos do exercício de 1993 para efetuar a avaliação econômico-financeira. A equipe de auditoria do Tribunal constatou que alguns dos investimentos projetados estão ultrapassados, ou por já terem sido executados, ou por não serem prioritários; outros estão sendo executados”. Há uma lógica repercussão sobre o preço mínimo fixado a projeção a maior ou a menor do nível de investimentos necessários. Resta aferir a medida desse reflexo. O impacto resultante é que poderia ensejar por parte do Tribunal alguma determinação de correção se relevante para resguardo do interesse público.

No caso sob exame, a Unidade Técnica responsável, em análise de sensibilidade, verificou que ocorre variação no preço proposto para a Malha Sul, porém em nível aceitável. A constatação supracomentada, no entanto, constitu-se a meu ver em falha formal, impedindo que se aprove na integralidade os quarto e quinto estágios previstos na IN/TCU 07/94.

Assim, muito embora não estejamos preconizando aqui o reestudo do valor atribuído ao preço mínimo, convém também, por outro lado, recomendar a especial atenção do BNDES para a devida atualização da base de dados que o justifica.

A questão atinente ao possível cerceamento à livre competição nos leilões implícita em dispositivo constante do Manual de Instruções - CLC, debatida nas Sessões Plenárias que apreciaram os processos da EDN e da Malha Tereza Cristina, gerou a seguinte manifestação do Tribunal, expressa nas Decisões nos 572 e 748/96:

“recomendar ao BNDES que, ao fixar os procedimentos para identificação e pré-qualificação dos interessados nos próximos leilões de privatização, visando a assegurar a participação somente de licitantes com adequada capacidade de liquidação financeira da operação, estabeleça, nos respectivos editais, normas condizentes com os princípios fundamentais da licitação, em especial os que dizem respeito à preservação do caráter competitivo do certame e ao tratamento isonômico dos concorrentes, evitando fixar limite máximo para os lances dos participantes.”

Não obstante o sucesso do leilão da Malha Tereza Cristina (Ágio de 11%), chama a atenção a menção contida na notícia publicada no Jornal do Brasil, edição de 23/11/96, sob o título “Tereza Cristina é vendida por R$ 18,5 milhões”, do seguinte teor:

“Desclassificado -... O consórcio foi desclassificado no 92º lance, quando ofereceu R$ 18,52 milhões. A quantia superou as garantias apresentadas à VBRJ.”

Por outro lado, a instrução da 9ª SECEX refere-se à modificação no Manual de Instrução em cumprimento às Decisões Plenárias citadas, comunicada via fax pelo BNDES.

Nota-se que não houve a devida publicidade quanto à medida que teria sido implementada pela CLC. Cumpre, ademais, indagar à entidade quais as conseqüências práticas, na operacionalização do leilão de privatização, contidas na alteração da redação informada.

Para 1997, finalizando o processo de desestatização da RFFSA, restará apenas a Malha Nordeste, em estado tão deficitário que está ensejando um novo estudo para encontrar-se uma fórmula de transferência que não implique subsídios ao novo concessionário privado, ou seja, que não torne necessário pagar para que uma empresa a opere, o que, sem dúvida, iria de encontro ao “animus” que norteia o Programa Nacional de Desestatização.

Em face do exposto, acolhendo os pareceres e acrescentando tópicos que considerei pertinentes, Voto por que o Tribunal adote a Decisão que ora submeto à apreciação do E. Plenário.

Sala das Sessões, em 12 de dezembro de 1997



FERNANDO GONÇALVES

Ministro-Relator



�DECISÃO Nº 823/96 - TCU - Plenário

Processo nº TC-022881/92-1 c/84 vols.

Classe de Assunto: V - Acompanhamento Programa Nacional de Desestatização. Processo de Concessão do Serviço Público de Transporte Ferroviário de Carga de responsabilidade da Rede Ferroviária Federal S.A.

Responsáveis: Antonio Kandir, Presidente do CND e Luis Carlos Mendonça de Barros, Presidente do BNDES

Entidade: Conselho Nacional de Desestatização - CND e Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES, Gestor do fundo Nacional de Desestatização

Relator: Ministro Fernando Gonçalves

Representante do Ministério Público: não atuou

Unidade Técnica: 9ª SECEX, Grupo de Privatização

Decisão: O Tribunal Pleno, diante das razões expostas pelo Relator,

DECIDE:

aprovar com ressalvas os quarto e quinto estágios definidos na IN TCU nº 07/94, referentes à desestatização da Malha Sul da Rede Ferroviária Federal S.A.

 determinar ao BNDES que:

publique no Diário Oficial da União, com a devida antecedência, qualquer modificação nos documentos referentes à desestatização, em cumprimento ao princípio administrativo da publicidade, disposto no Art. 37, caput, da Constituição Federal;

estude forma para a devida atualização dos elementos que servem de base à avaliação econômico-financeira elaborada pelas Consultoras com impacto sobre a definição do preço mínimo;

determinar ainda ao BNDES que cesse a prática de fixar limite máximo para os lances dos participantes em leilões de privatização, como forma de assegurar a capacidade de liquidação financeira da operação, adotando, em seu lugar, outros meios de garantir o cumprimento do compromisso assumido pelo licitante vencedor, tais como cláusulas punitivas de natureza pecuniáia, de rescisão contratual e similares, a serem aplicadas em caso de inadimplência; e

determinar ao Ministério dos Transportes o envio ao Tribunal de Contas da União do relatório anual, prestando contas do serviço concedido, e do plano trienal de investimentos, ambos elaborados pela concessionária e dirigidos ao órgão concedente, conforme estabelecido nas Cláusulas Nona, item 9.1, incisos XV e XVI, e cláusula Décima-Segunda, §§ 6º e 7º, do Contrato de Concessão.

Ata nº 51/96 - Plenário

Data da Sessão: 12/12/1996 - Extraordinária

Especificação do quorum:

11.1 Ministros presentes: Homero Santos (na Presidência), Fernando gonçalves (Relator), Adhemar Paladini ghisi, Carlos Átila Álvares da Silva, Paulo Affonso Martins de Oliveira, Iram Saraiva, Bento José Gugarin e o Ministro-Substituto Lincoln Magalhães da Rocha.



HOMERO SANTOS

na Presidência�FERNANDO GONÇALVES

Ministro-Relator��
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